
ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO  ORDINÁRIA DO  PLENO  DO  TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Aos 20 (vinte) dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, no Plenário das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente
Conselheiro  Fernando  Ribeiro  Toledo,  reuniram-se  os  Senhores Conselheiros:  Conselheiro
Otávio  Lessa  de  Geraldo  Santos,  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de  Albuquerque,
Conselheira  Maria  Cleide  Costa  Beserra,  Conselheiro  Rodrigo  Siqueira  Cavalcante,
Conselheira  Renata  Pereira  Pires  Calheiros,  Conselheira  Substituta  Ana  Raquel  Ribeiro
Sampaio Calheiros, Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel e Conselheiro Substituto
Alberto Pires Alves de Abreu. O Ministério Público de Contas esteve presente representado pelo
Procurador  Enio  Andrade  Pimenta.  Havendo  quórum  regimental  e  diante  da  presença  do
Ministério  Público de  Contas,  o  Excelentíssimo Senhor Presidente declarou em nome de Deus
aberta  a  sessão,  solicitando  a  leitura  da  ata  da  sessão  anterior,  que  foi  aprovada.  Na  hora  do
expediente,  a  Conselheira  Rosa  Albuquerque  fez  uso  da  palavra  para  fazer  uma  posposta  de
alteração  da  Resolução  Administrativa  nº  03/2024,  que  disciplina  a  campanha  de  neutralidade
político  partidária  no  âmbito  do  TCE/AL,  momento  em  que  o  Conselheiro  Rodrigo  Siqueira
também fez  considerações  enquanto  Relator  da  referida  Resolução.  Em seguida,  a  Presidência
sugeriu que a proposta fosse redigida e submetida ao Pleno na próxima sessão. Não havendo mais
quem quisesse fazer uso da palavra,  passou-se para a ordem do dia.  Relator Conselheiro Otávio
Lessa de Geraldo Santos: TC-7984/2023, prestação de contas de governo-municipal, adiado da
sessão  anterior,  retirado  de  pauta  e  TC-7876/2023,  prestação  de  contas  de  governo-municipal,
retirado  de  pauta;  TC-8894/2023,  prestação  de  contas  de  governo-muicipal,  interessados  Luís
Gustavo dos Santos, Prefeitura Municipal-Girau Do Ponciano/David Ramos de Barros, aprovado
parecer  prévio.  Nesse  processo  fora  apresentado  voto  divergente  pelo  Conselheiro  Rodrigo
Siqueira, todavia este fora vencido por unanimidade; TC-2001/2024, representação, interessados
JAM Distribuidora Ltda, Mariana Mello Ottoni/Meiry Soares Porciúncula, aprovado acórdão 131 e
TC-4018/2021, consulta, interessados Prefeitura Municipal-Olho D’Água das Flores/José René da
Silva  Neto,  aprovado  acórdão  132.  Durante  a  relatoria  deste  processo,  a  Conselheira  Rosa
Albuquerque ausentou-se do Pleno, motivo pelo qual passou a relatar a Conselheira Maria Cleide.
Relatora Conselheira Maria Cleide Costa Beserra:  TC-1449/2022, representação, interessados
Francisco  Tavares  Machado,  Prefeitura  Municipal-Capela,  Receita  Federal  do  Brasil/Adelmo
Moreira  Calheiros,  aprovado acórdão 133;  TC-1455/2022,  representação, interessados Francisco
Tavares  Machado,  Prefeitura  Municipal-Atalaia,  Receita  Federal  do  Brasil/Francisco  Luiz  de
Albuquerque, aprovado acórdão 134 e TC-14472/2021, representação, interessados Ministério da
Fazenda/Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  Prefeitura  Municipal-Atalaia/Cecília  Lima  Herrmann
Rocha, Manoel da Silva Oliveira, aprovado acórdão 135.  Relatora Conselheira Renata Pereira
Pires Calheiros:  TC-14749/2012, representação, retirado de pauta; TC-2162/2018, representação,
interessados  Fórum  de  Combate  a  Corrupção  de  Alagoas-FOCCO,  Prefeitura
Municipal-Canapi/Vinicius José Mariano de Lima, aprovado acórdão 136. Durante esta relatoria, a
Conselheira Rosa Albuquerque retornou ao Pleno, sendo retomada a ordem. Relatora Conselheira
Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque: TC-8019/2023, prestação de contas de governo-municipal,
interessados Luana Gessany da Silva Santos/Nicolas Teixeira Tavares Pereira,  aprovado parecer
prévio.  Relator  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Ricardo  Maciel: TC-9711/2024,  consulta,
interessados Fundo Municipal de Educação-Marechal Deodoro, Karoline Flora Barros Crisóstomo
Oliveira/Claudio Roberto Ayres da Costa, aprovado acórdão 137. Relator Conselheiro Substituto
Alberto Pires Alves de Abreu: TC-11215/2017representação, retirado de pauta; TC-10779/2024,
representação,  interessados Eduardo Schmitz,  Prefeitura Municipal-Igreja  Nova/Veronica Dantas
Lima e Silva, aprovado acórdão 138.  Encerrada a ordem do dia, não havendo mais processos a
relatar,  foi  dada  a  palavra  para  explicações  pessoais.  Nesse  momento  a  Conselheira  Renata
Calheiros reforça o convite a todos para o evento de lançamento do ESPIA, a ser realizado pelo
Tribunal em parceria com o Pacto Estadual, sendo o convite ratificado pela Presidência. Por fim,



não  mais  havendo  quem  quisesse  fazer  uso  da  palavra  franqueada,  o  Excelentíssimo  Senhor
Presidente  encerrou a sessão, convocando a todos para a próxima no horário regimental, do que
para constar eu,  Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque,  redigi  a  presente ata,  que
depois  de  lida  e  aprovada  será  assinada  pelos  Senhores  Conselheiros  presentes  e  pelo  Douto
Procurador do Ministério Público de Contas.


